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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO 
 

Portaria do Diretor, de 2-5-2023 
 
O Diretor Técnico de Saúde III do Departamento Regional de Saúde de Ribeirão Preto - DRS XIII, da Coordenadoria 
de Regiões de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde, do Estado de São Paulo expede a presente portaria para 
alterar membros da Comissão de Análise de Convênio conforme a Clausula Segunda – das atribuições da 
Secretaria do Termo de Convênio de Aperfeiçoamento das Ações de Serviços de Saúde que visam o fortalecimento 
do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região,  
com aporte de recursos financeiros. 
 
Artigo 1º - A Comissão de Análise de Convênio fica constituída dos seguintes membros, sob a coordenação do 
primeiro: 
Diretor Técnico de Saúde III: 
Adriana Ruzene; 
Centro de Planejamento e Avaliação de Saúde: 
Silvia Regina Faria Rochael Cunha; Michele Cristina Viana  
Silva; Angela Maria Calcini Vitonto; 
Centro de Credenciamento, Processamento e Monitoramento de Informações de Saúde: 
Sonia Maria Pirani Felix da Silva; Cristina Marques Silva; 
Centro de Gerenciamento Administrativo: 
Célia Albina de Souza Pardinho 
Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos: 
Marta Vannucci Silva; 
Farmácia Alto Custo e Outros Insumos: 
Bruna Carla dos Santos Leira Teixeira; 
Auditoria: 
Claudia Ramos Cabral Coelho; Rosa Maria Longo Pereira; 
 
Artigo 2º - A Comissão de Análise de Convênio terá como atribuição o acompanhamento, supervisão e fiscalização 
para execução do objeto do convênio, de acordo com o previsto nas cláusulas dos mesmos. 
 
Artigo 3º - A Comissão poderá solicitar outros profissionais de áreas específicas para auxiliar em processo caso 
necessário. 
 
Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 


